
 

 

 

Nota sobre o Memorando Circular N. 85/2020- DIPES (17.00.01) 

 

A diretoria da ADUFSJ-SSIND vem, por meio desta nota, manifestar 

posicionamento contrário ao fornecimento de informações solicitadas 

pelo MEC/Ministério da Economia (OFÍCIO CIRCULAR SEI nº 971/2020/ME 

Brasília, 19 de março de 2020) que trata do “Levantamento do 

quantitativo de servidores não presentes fisicamente em local de 

trabalho diante do enfrentamento da emergência de saúde pública 

(COVID-19)”. 

 

Informamos que nossa seção sindical foi surpreendida com tal 

solicitação, enviada para todos os servidores da UFSJ, sobre o registro 

força de trabalho – Covid 19. Embora a ordem ministerial tenha sido 

exarada há algum tempo, não há protocolo de regulamentação na UFSJ 

para os casos apresentados pela normativa, principalmente no que se 

refere ao trabalho desenvolvido pelos docentes. 

 

Comunicamos que já estamos atuando frente à Reitoria no tocante ao 

preenchimento do Memorando Circular N. 85/2020- DIPES (17.00.01). Se 

não obtivermos posicionamento favorável aos direitos de nossos 

sindicalizados, faremos como as demais as seções sindicais do ANDES-SN 

que encaminharam Ação Civil Pública com pedido de tutela de 

urgência para barrar a aplicação da Instrução Normativa nº 28.  

 

Ratificamos que os questionamentos inseridos nos documentos emitidos 

pela UFSJ são vagos e/ou enviesados, o que pode denotar o 

desconhecimento da finalidade específica das normas editadas pelo 

Ministério da Economia. Assim, consideramos descabida a exigência aos 

docentes e técnico-administrativos de atestarem suas condições 

médicas e de saúde pública, para as quais não possuem habilitação 

profissional. Reiteramos ainda nossa preocupação com o uso da 

normativa em questão, e dos demais instrumentos regulatórios lançados 

no período, no que se apresenta como um arsenal político do ataque do 

governo aos servidores públicos e desmonte das instituições públicas por 

meio da política de privatizações. 

 

São João del-Rei, 06 de maio de 2020. 

 

Diretoria da ADUFSJ-SSIND 

Gestão 2019/2021 
 
 
 
 
 


